
TERMO DE CREDENCIAMENTO n' 4.5/2018

A Empreu Munidpal de DesenvoMmento de Campinas 9A, com sede na Rua Dí. Saltes Oliveira, n' 1.028 -
Vila Indusüd - Campirlas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

reprwmtada neste alo por seus representantes legàs, doravante dnignada simNesnlente EMDEC, e de ouço
lado, a empresa CDX EXPRESS SERvICE S.A, inscrita no CNPJ sob n' 28.707.687A)001-19, situada na Rua
Oscar Frdíe, 379 12' andar, cona. 122. Cerqueira Casar. São Paulo/SP CEP 01426-0Q01. neste ato
represenbda par seus representantes ligais, doravante denominada simNesmente CREDENCIADA. resdvem
ceEebmr o presente TERMO DE CREDENCIAMENTa, mediante as seguintes dáusulas e condições

1. 0BJETO

1.1. Plutação de seMços pam hplmlação de sistema informabzado de gestão de arrecadação de Hunas de
h%sib e de bansporte, de despesas m Pátio Munidpd de Recdhimento de Veicdos(PMRV). bem cano
de guias de inundação de outros seMças, sem Mus pam a EMDEC, meáanle o uso de cartões de
aéüüo, disponiHlizando aHemaüvm para quitação dos déM%, obedecendo às espeúicações descíflas
nos itens do Anexo l- lemto de Reíêrência.

2. PRAZO DE UGÊICn

2.1. Este aedenciantmlo bm vÜêncb de 24(vinte e quaüo) nKesn a catar da dab da puMcação do seu
extraía no Uáóo OHcd do MunMpio. podendo ser proKogado medimb tema adüvo e nos tentlas da
legblação vQente.

22. Cmtbíme Art 110 da Ld Federal n' 8.666/1993. na cmtagem (b prazo de vÜênda, exduií-se-á o dh do
unido, w sqa, o üa da publk)ação e induir-se-á o da do vmdmento.

2.3. O Ctlamameíúo PÚUico íefêímte a ede Temia de Cíed(
mmihslação de hternse das empíesn a quaUuer tempo.

ito aberto,xãabilizando a

3. OBRnAçõES DA CREDENCnDA

3,1. Cumpü, além dm aügêndas elencadm neste ülsbumento, todas aqieln constantes do ANEXA. l -
TERMO DE REFERENCIA do Chamamento Pübloo e que é parte integrante date temia, em espedal, as
espü6caçães !ácnim

32. Apíesenh no ato da asdnaUra. CerMcação \áHda emibda por empresa de audKaHa
CREDENCIADA pelo PCl-DSS de que atende e está em dera anfómtklade com os padrões
(Payment Catd Indusby Data SmiriV Standards). Padrão de Segumnp de Dados da Indúsbia de
de Pagamento;

3.3. Desbíiação de um responsável/yesÊor pek) Temia de }to;

3.4. A CREDENCIADA deve se canprometer a manter sigilo can relação às Énbmações (übdas na
dm senHços lxevMos no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, sendo vedada a
sem autorização por eram da EMDEC/SETRANSP. dm mlhecimenbs @cnüns
outím dados particulares a eles rehrmtm;

3.5. Ndãcar por escrito a EMDEC/SETRANSP sabe impeí@ções. falha ou hegulalidades
uecução das aüvidades deearlmtes da prestação dos serviços;

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, f 028 -- Vila Industrial - Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br

,4
,@ q

\



3.6. Responsabilüaí-se pn lidos os custos e ânus decoílentes da prestação dos serviços, bem cano, peb
aquisição e instalação de equipamentos;

3.7. Manta a píntação dos seMços seguindo $efmente as disposições deste insbumento e de seu ANEXO l
TERMO DE REFERÊNCIA, das numas do DENATRAN, espedalmente as Resduções do CONTRAN n'
619, 697 e 736. dém de toda legislação aNlcàvd ao tema. E vedada a modiicação dos sendços. salvo
expressa e prévia autorização da EMDEC/SETRANSP;

3.8. Manter, durante bda a execução do cankalo, em compaübllidade com as obógações assumidas, t(Has as
condições de habilitação e qualificação exigidas para cíedenciamento;

3.9. ií imediata coíreção das e/ou irregulaltdadn apmtadas pela EMDEC/SETRANSP

3.10.Acar com evenbais prquizos causados à EMDEC/SETRANSP e/ou a terceiros, provocados por
inegulaíídade, impropúedade ou falha na execução dos seMços;

3.11. Arcar ccKn todas as despesas necessárias à fiel execução dos serviços, como mão de obra. equipamentos:
sbtanas de infomaçãa, seguros, bansporte. Mbutos e demais encargos:

3.12.Comparecer sempre que sdicttado na EMDEC/SETRANSP. para bbataüvas e aceitas íeladcnados aos
semçosl

3.13.Comunicar fomalmente à EMDEC/SETRANSP, em até 24(vinte e quatro) hcfas, a ocwüda de
quaisquer falhas. especialmente no sistema de pagamentos, que inviabilize seu funcionamento e a
cmünuklade de arrecadação em qualquer das modalidades pnüsbs (aédüa à vbb ou parcdado} ou que
ocasione htenupção ainda que momentânea nos serviços;

3.14.E vedado à CREDENCIAL)A ublizar, revelar w düubar, no todo ou em parte, anda que para uso intemo
informações ou documentos vinculados à prestação de serviços pam o Munhipio.

4. OBR©AÇÕES DA EMDEC

@4.1 Pintar à CREDENCIADA, todos os esdaíedmentos necessáHm à prestação de seMço;

42. Indicar prepasto para acompmhamenb dos temos deste instrumento.

5. búO EXCLUSNIDADE

5.1. O presente Temo de Cíedendamento nãa tem caráter de exdusividade para quaQuer das partes
estabelecendo-se desde logo que a EMDEC 6ca liberada para armar instrumentos com cubas empresas
que manifêslaíem interesse em sua celebração e que atendam as ex©ências Htabelecüas no Edtal do
Chamamento Público.

6. RESCISÂODOTERMODE :NTO

6.1 Caso a CREDENCIADA não cumpra as regra, oondiçõn e exigêndm descHbs no Edital de Cha
Público n' 004/2018 e no prmente Termo de Credenciamento, a EMDEC registará a ocorrência, podia
aplknr advertênda e até mesmo etéhar a íescbão unilateral do Termo de Credendamento de acordo cl4m
a gravidade da ocorrêndal

A CREDENCIADA poderá sdidtar a resdsão do Termo de Credendamenlo a qualquer momento, dndê
que calnunique a EMDEC com no mínimo 30 (anta) dias de antecedênda

6.2.

A EMDEC poderá, a resdndr o Termo de a
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e»EMDEC
7. PENALIDADES

?.l, Peb inabsavància das obrigações previstas na legisbção an vbu e. em espedd, das preüslas no Edibt
do Chamamento Púliico e neste Tema de Credenctamento. a EMDEC poderá, de acudo (nm a natureza
da inflação e ao oqeto, âmbar à CREDENCIADA as seguinbs smções:

111

lv

Advertênch:

Suspensão bmporáóa de parüdpação em Idbção e inipeümenb de cantíabr com a EMDEC, nos
tempos do incbo 111 do Aít. 87 da Lei Federal n' 8.666/93;

Dedaração de inidonddade para licor ou cantrala com a Administração flública, nos terem do
irlciso IV do Art. 87 da Lei Fedaai n' 8.666/93.

72. A penalHade não dnobriga o hflator de corrigir a Hb que Rle deu o®em.

7.3. A penalidade de multa sela animada nw seguintes casas

7.3.1. Mula de 2% dovah
bancária;

por dia de abafo no pagamenb da Guia de parede

7.3.2. Muth de R$ 10-000,00(dez mil real) por dia {24 homs} de indbpmibibdade do sisbma dalém de
48 hora ptwistas m item 4 3.5 do ANEXO 1 - Temo de Relérência), a ser apurada mediste
regular píocedmento de q)ligação de penalidade:

7.4. Resdsão do Termo de Cíedendamento meüante denünda malvada de fàk) (]esabmadar, au, ainda. pelo
comprovado acesso indevido e uso de dados e inumações do sistema municipal de trânsüo, que vier a ser
dispmbükaM.

7.5. A CREDENCIADA lerá o pKuo de 05(dnco) din úteis pza recaner da penalidade aplicada, de acudo
com o üsposto na Ld Federal n' 8.666/93 e alterações.

7.S.l. Se indeímdc o lacuna, a CREDENCIADA deverá recaher o valor da mtib aplhada na Tesouraãa
da EMDEC, no prazo de até 05 (dnco) dias. após comunicada do resuHado. @7S.2. Caso não soam recdhdos no prazo, os valaíes devidos pda CREDENCIADA relativos às mudas
serão tomada as provklêndas judicial cabivds.

7.6. O não aimprimenb üs d)ligações suyeHará também a CREDENCIADA às demais smções píevisbs nos
arügm 86 e 87 da Ld Federal n' 8.666/93, com suas deíações.

7.7. As penaHdades são independentes e a aplÉação de uma não exdui a dn aftas

7.8. Com exceção da advefnnda, as penalüades serão sempn apuradas e evenblalmente aplicadas median
regular procedmento admir®babw de apãcação de penãidade

8. DISPOgçõESGERAIS

8.1. Arena será íedkado aederüamenlo cam as emprnas que
hes são peíünentn

idos os requisita legais

CIADA viverá por 24 (Unte e quatro) meses* a contarhmmdo com a82. O Temia de a
seu extrak} no [Háílo Olhai do Municilúo e poderá ser íesdndüo por qiaisquefda data da publkação do mou, a quakluer tempo. caso hda odas partes, com o aviso de 30 dn, por ando w carta registrada. #licáveis.dasde uma das neste
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e»EMDEC
&3. Outras dáusulas e cmdições que se lkerem cnrenhialmenb necessárias serão acíncentadas mediante

temo activo ao presente.

8.4. Fica temlinantanente vedada à CREDENCIADA a &ansfbrênda das obrigações deconentes deste
hstíumento a teícelros, sob pena de !escisão unilataal e imediata.

8.5. Os termos deste aos tempos {b Edtd e seus Anexos.

8.6. A CREDENCIADA deverá mmÉer dunnte a vigênda deste lama lidas as condiçõn de parücl)ação
exigidas à éç)oca do Credenciamento. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatóãa dessas
condbões a CREDENCIADA deweíá pender.

8.7. É vedado que h4a no quadn üncbnd da CREDENCIADA. adMnisüadw ou sócio com poder de dreção
com vhculo ou paentesco com agente pdibco ou vergada, nos temln do Alt 7e do Decreto Munidpal n'
17.437/nl l

B.8. Fica dedo o Fao da Comarca de CamNna pam diómir qualquer dúüdn que se originem
deste hstíumenk) e que não se resolvam amigavelmenb-

B.9. Qualquer ddadão poderá denundar iríegufaãdadn na prestação dos serviços aljao dnb
aedendamento, dretamente à EMDEC.

E por esban assün, jusbs e acordadas as paíln assharn o presente Tanjo de Credendaínenb an 03 (três)
vin de Qual tea e toma, cada uma e paa um só efdb, m prmença de 02(duas) testemunhas.

Q 6 }AKIO nzuCampinas.

EMDEC gA

..*,h..;âül
%Vicula 324 2
EMDEC SfA

Z
TESTEMUNHAS:

Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS

Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 13035-270
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e»EMDEC
ANEXO l -TERem DE REFERENCn

1- ANHO

g

/

Credendanenlo de pessoas juridüs pam imFHanhçü de sistana inbmuüzado de geslâo de
arrecadação de multas de bânsito e de bansp(He, de despesas no Pálio Municipal de Recdhknenb de
Veicdas {PMRV). ban cano de guias de arrecadação de ouros seMços, san ónus paa a EMDEC,
mediano o uso de cartõn de aédto, dspmiUikando dtemabvas pna quitação dos débitos.

2- ESPECIFnAÇÕES TÉCWICA$

2.1. A CREDENCIADA deverá depor de equipammk)s e sisbrnas para recebhenb e quüação de wtoíes
decorrentes de mutbs de bânsito. de BanspcKle, de despnas no Pátio Mmidpal de Recdhknento de
Veículos(PMRV) e de deinab seniçm canslantes de guias de arrecadação da EMDE(ySETRANSP, pu
meio de cartão de cíüão.

2.1.{ A qEnr+Édade média maisal esbmada de guias de arrecadação expeddas pam mutbs de bãnsik)
e &ansWrte perfaz 57.700. com pagamento mensal uümado de 26% Para as despesas do
PMRV. a médb mensal esbmada de guia expedidas totalüa 839. com pagameMo esbmado de
100% delas. Pam outros serviços. a média esbmada de guias de arrecadação expeddas peíhz
600, can pagamenb estimado de 90% dela.

2.2. A CREDENCIADA deverá cmtemplar. no mínimo, as banddras WSA e MASTERCARD, e. eventualmente,
ousas como AMERICAN EXPRESS, ELO, HIPERCARD, DINERS CLUBE, elc., no sistema VAN, pam
seMçm de capUra, roleamenta, bansmissão, processamento, compensação e liquidação inmceim dm
timsações realizadas.

2.3. A CREDENCIADA devem obrlar pagamentos ein cartão de crédb à vista(01 paíceh). ou cartão de
crét$to parcelada alt até 12(doze} vezes. Sqa qual hr a opção. não haverá qualquer custo a ser
suportado pela EMDEC/SE'FRANSP. #
2.3.1. O parcelamento de valores lelêrentes à operação de ranoção e estadia de veicdos no Paio

Muücbal de Recdtimento de Veículos - PMRV somente poderá oconer se a soma dos vakxn
devias h igual w superar a 150 {wilo e dnquenta) UFIC's, e as parcela mensal não poderão
ser inlmores a 75 (setenb e drlco) UFIC's, em observânda à Lei Rhnkipal n' 15- 551/2017

2.3.2. O paícelantento de multas par mdo de cartão de crédito poderá englobar uma ou mais muitas de
üânsilo. nos temem do $8' do Aít 2$A da Resdução 619/2016 do CONTRAN(redução dada pda
Resdução ne 736/2018} e do parágrafo únko do Aít I' da Ld Murüc®al n' 15.542/2017

2.4. O sktnrna de temdo$a de kifúmação(sofMare) da CREDENCIADA deverá emir rdat&ios gerendab
pam iscdüação, acompanhamenk) da execução dos serviços e evenhal auditMa pela
EMDEaSETRANSP.

2.5. Todos as custas de internet, apadhagetn e sistemas caberão integíahnente paícmta da CREDENCIAL

2.6. A EMDEC/SETRANSP dbpmiblizará espaço an suas instalaçõn para que a CREDENCIADA
serviços aqui referidos no próprio {ednto ame ícone o atendmento ao público

®

2.6.1. A CREDENCIADA podcfá hsEalar na sede da EMDEC e no Pálio Municipal de RecdhMento
VeicuM, um poM de atendmenlo pessoal e um lbmhal de AM Atendmento(ATM). Também
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e»EMDEC
poderá instalar um Terminal de Aub Alaidmento paa as multas de üâisilo no Poupatempo
CamNnas Shopping {no guidiê EMDEC).

2.6.1.1 A quakluw momenb. mediste assinalam de lêmm Ad6w. as pares palerão optar
por adequaçõn nos quan61aüvas e üpm de postos

2.6.2 A CREDENCIADA poduá iínlHanbr comunicação visual pam divubação dos serviços nos locais,
mediante prévia e expressa anuência da EMDEC/SETRANSP. A arte deverá ser submetida para

2.7. Os seMços deste Temo de Rehrência deverão esbr dispmíveis duímle o horáHo de hndonameMo dos
pasta de abndinnb da EMDEaSETRANSP, pide o atendmento pessoal ou ATM da CREDENCIADA
esüvw insblado ou. no cno do ATM, a qualquer haa medhnte autorização da EMDEC/SETRANSP.

2.8. Os prazos esbbelecidos campreenderâo apertas n dias an que hower expediente bancário, sendo que a
quhção deBniBm das transições reaHzadas após este horáHo deverá ser canaeüzada até a manhã (até
llh 59min) do db WI imedaiamente postmar.

2.9. Todos B seniiços desb Termo de Rehrênda serão prnbdos san qualquer aish. ou ânus à
EMDEaSETRANSP.

2.9.1. O pagamento parcdado de mudas e demab vdcKes já vencida deverá ser acresddo de juros de
fitara equivalentes à taxa íelêrendd do Sbtana Espeda} de Liquidação e de Custódia(SELtC).
nos ternos do $4' do AR 284 do CTB, canhrme discblinado pelos arbgos 21 e 22 da Resolução
619n016 ü CONTRAN.

MULTASDE

2,10. Pala as mulas de bãnsüo, a EMDEC/SETRANSP pemiütá acesso, via web seMce, aos seus sbtemas
hfomaüzados pam que a CREDENCIADA possa veHicar os flores deüdcs pelos proprietários de
veículos.

#2.10.1. O cana de inumação de que bala este ibm pemWíá que a CREDENCIADA obtenha. em
tempo red. os vãores devHos de cada veicub para fins de quüação.

2.11. Com os equipammlos e sistemas via web se/vüe conectados ao banco de dados da
EMDE(;/SETRANSP, o operador da CREDENCIADA w o prúpüo usuádo d©Mrá as pecas do veiculo
e/bu RENAVIAM para obU a disaiminação dos déUtos e o total a ser pago à vista ou conforme a
quantidade de paicdas dispaliHlkada.

2.11,1. Após a obtenção dos valores devidos, a CREDENCIADA deverá simular ou viabilizar a
simubção no aukntendmenk), no caso de pa(#anenh, dos vdaes ãnab ao usuàíio, de
acudo com a quantidade de parcdn que optar, sendo pemiüdo. no máximo, 12 (doze) paícek!
mensal

2.11.2. Em seguida, o usuáHo deverá optar pata hma de pagamento, cartão de crédüo à viso ((l
parceb) ou cartão de crédulo parcelada. indbando neste caso a quantidade e vda das

O usuáóo deverá hbmar também o número de seu telef)ne celular ou emaH. dará
poderiomenb receber H canpíovantes deintbvos do pagamento.

/

2.11.3.

2.11.4. o usuário deverá canaeüzar o pagammh, inserindo o carlão e dÜMndo a íespedva senhaho
leitordo cantão.
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2.12. Apíumda a transição axn o cartão de cíéddo, a CREDENCIADA deverá dispmibifkar ao usuáüo, um

compíovante píovisóóo de quHaçâo. listando indiüdualmenb os déUtos pagos. o qual poderá ser
impresso an equipameMo cmecEado no compubdor local ou no ATM,

2.12.1, Em um tempo esbmado de 30(anta) a 60(sessenta) minutos, os comprovantes deinibvos de
quitação de débitos deverão estar dbponibilzados por mdo de mensagem debõnÉca no !define
celular(via SMS) ou no e-mail indicado pdo usuáúo.

2.13. A CREDENCIADA deve fitar apta para, assim que aprovada a tmnsação por meio do cartão(cíédto à
vista w parcdado), Wibr aes) Guia(s) de Afiecadação da EMDEC/SETRANSP junto à rede bancada
aírecadadora.

2.13.1. Uma vez hta a quitação junto à rede bancada anecadadoía, a(s} multaes) de bânsib será(ão)
baixada(s) pela EMDEC/SETRANSP no àslema ReÜs&o Nacrmaf de In#ações (b 7rãnsfro
RENAINF

2.14. A aílecadação para a EMDEC será exdusivamente à vista e de arma integral
inancdro do usuáHo de responsabilidade da administradora do cartão de crédito

sendo o compromisso

2.15. A CREDENCIADA deverá pagar IMegíahnenh os débthxs devida na cona caírente que maNém na
inslUição arrecadadora, utilizando-se das rotinas hahtuais do processo de arrecadação para a EMDEC

2.16. A CREDENCIADA devera sdidtar ao DENATRAN, acesoao Regbtro Nadmal de Veicuk)s Autamotores
RENOVAM e ao Registío Nadonal de tnflações de Transita - RENAINF, nos lermos do normatüo que

esbbdece os pioceümenR)s para acesso aos sbtemas e subsistemas deste Departamento

MULTAS oe TRANSÊÕÊtíÕÉÉÉÉÉÀI OE pÁTio (PMRV) E ÜEMAtS SEI :os

2.17. Para as muMs de tmnspoíb, despesas no Pátio Munidpal de Recdhtmento de Veículos (PMRV) e
valaes de outros serviços, o usuário deverá buscar nos canais de atendimento da EMDEC/SETRANSP
as guias de anecadação qüe pretender quitar. #2.17.1. Após a obtenção das compeEentn guia de anecadação, o usuáüo se drigiíá a um posto de

atendimento da CREDENCIADA, que deverá sknular ou üaUtizar a simdação no
autoatmdimento, no caso de parcdamento, dos valores finais, de acordo com a quantidade de
parcelas que optar, sendo pemíbdo, no máxMo. an 12 (doze) parcelas mensais.

2.17.2. O paícdamemo de valores nfêrentn à operação de remoção e estadia de veículos no Pálio
Municipal de Recdhimmto de Veicula - PMRV somente podar acaríer se a soma dos valores
devidos fór dual ou supdor a 150(cento e dnquenta) UFIC's, e as paícdas mensais não
poderão ser inféúores a 75(setenta e dnco} UFIC's, em obsewãncb à Lei Munhpal n'
15.551#017.

Z17.3. Em sentida. c usuádc deverá (pbr pda llxma de pagamento, cartão de cléWo à \isb {01
parcela) ou cartão (Je armo parcelada, indicando neste caso. a qianüdade e valor das parcda}

2.17.4. O usuário deverá informar também, o número de seu telefone cdulaí ou e-mal, para
posteriormenb receba os canprwantm defhiüvos do pagaíílento.

2.17.5. O usuário deverá cmciebzar o pagamento. inseóndo o cartão e d©ibndo a íespecbva senha
leitordo cartão.
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2.18. Aprovada a transição com o cartão de crédito, a CREDENCIADA deverá disponibilüar ao usuáüo. um

compravante píovisóóo de quitação, listando individualmente os delitos pagos. o qual poderá ser
impresso ern equbamento conectada no compuladu local ou no ATM.

2.18.1. Em um tempo estimado de 30(anta) a 60(snsenta) minutos. a compravantes de8niüvm de
quitação dos débitos deverão estar üspmtbilizados por meio de mensagem ebtrõnica no
telefone cekllar(via SMS) ou no e-màl indicado pdo usuáúo

2.19- A CREDENCIADA deve eshr apta para, assim que aplwada a trmsação por meio do callào(aéüto à
vota ou parcdado}, quibr a(s) Guia(s) de Anecadação da EMDEC/SETRANSP junto à rede bancáãa
aírecadadora.

2.19.1 Uma vez Mb a quitação junto à rede bancáóa anecadadoía. a(s) multa(s) de transporte serão
balxadm no Sstema de Mulas de Tíanspode da EMDEC, assim cona serão íegistrados os
pagamentos das despnas do Pátk) Munidpal de RecdHmento de Veículo e dos demais
serviços

2.20. A anecadação pam a EMDEC será exdusivamente à üsb e de forma integral, sendo o compromisso
inanceiro do usuário (devedor, inbator ou propíietáão do veiculo) de responsabüHade da adminbtradaa
docartãodecíédito.

2.21 A CREDENCIADA deverá pagar integralmente os débitos devidos na conta corrente que mantém na
insüUição anecadadora, utilizando-se dn íobnas haUtuab do processo de arecadação para a EMDEC

3- VBENCU

3.1. O credencbmenlo terá ügénda de 24(Unte e quaüo) meses e poderá ser pronugado na hma da lei

3.2. O Chamamento PÚNica deverá pemnnecer aderia, viahlkando a manHeslação de interesse das empresas
a quahuer tempo.

3.3. Suão credendadas tanhs pnsaas jurídicas quanto preencherem os íequbüos e ex©êndu do
compebnte Edibl #

4- HABILITA TÉCNICA

fbmecklo por pessoa Jurídica de direüo público4.1. Apresentar
deem se cadasüar, paraou pHvado, que comprove a aptidão da pessoa jurídica

50% da execução pretendida, canhrme súmula 24 do TCESP) ematMdades similares '$ÊliT+ l

Públim.e prazo com c obpto do

a) Cansidaando a média mensal es6mada de 16.831 (dezesseis mil dacentos e anta e umas guias de
arrecadação que são quibdas. nas ermos da Súmula 24 do TCESP, a comprovação anima deverá
indicar expeõMda de. no mínimo. 5.000 (cklco mil) transações cala mrtões de débito w crédito ao

4.2. @çlêlgçãg.de que terá dbponibitldade de instalações, apaíelhas e sistemas adequados e mão de
técnka wpedalüada para a rmlização d® seMços e cumprimento de suas obrigações contratuais.

4.3. As interessadas devuão dedaíar os requisitos abaixo elencados, em observância, principalmente ao
25-A da Remlução n' 6192016 do CONTRAN(vedação pela Resdução n' 736 de 05/07/2018
CONTRAN). comHnado com o indso IV do Art 30 da Ld Federal n' 8.666/93

4.3.1. @çlêaçãg de que se encontrará credendada pdo DENATRAN
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Rua Dr. Sa1les Oliveira, 1 028 - Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 13035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br

e



lêbEMDEC
4.3.2. Declamcão atestando que a empresa esbrá autorizada como empresa fãcilitadora por insühição

credendadom superüsbnada e homdogada pdo Banco Cenbal do Bíasil. podendo processar
pagamentos, indusive parcelados, mediante uso de cartões de crêdto normalmente aceitas no
mercado ãnanceiío;

4.3.3. DKlgBçãg de que atenderá e estará em plena cwfomidade com os padrões PCl-DSS(Payment
Caíd Indusby Data Secura $tmdards), Padrão de Segurança de Dadas da fndúsha de Cartões
de Pagamento, defendo possuir Cerüicação vâida aniüda por empresa de auditoüa ohdal
CREDENCIADA peb PCtDSS;

4.3.4. D9çlglêçãe de que adeóíá e estará cumprindo as regras detemünadas por bandeiras cuja hüa de
mercado íepíesente a maior parte dos negados can cartão no Pais;

4.3.5. Declaração de que contará com senridor web, instalado an 'Data Center", com redundância de
energia, condições apropriadas de refrigeração, manutenção 24 horas. geràicia pímüva dos
sistemas básicos. cabeamento estruüimdo e firewall, onde estarão os serüdores de arquivamento
oen&al no Sistema, com todos os dados relevantes dos registos amlazenados de arma segura e
com gamnüa de acessibilidade permanente. sendo admbsivel até 48 {quarenta e dta) horas de
suspensão dm serüçm, somando-w lodos os intewak» e tempos de pamlbação no mês.

5- OBRnAÇÕES DA

5.1. NoHicar pa escrito a EI
execução das aüüdades

;RANSP sobe imperfeições, talhas ou inegulaãdades
s da prestação dos seMços.

na

5.2. Responsabiliza-se pa &xlos os mistos e ónus
aquisição e instãação de equipamentos.

da prestação d« seMças, bem como. peh

5.3. Meter a prutação dos seMçm seguindo lelmente as dbposições deste Tenho de Referérüa. das
nomlas do DENATRAN, especiaknente as Resoluções do CONTRAN í1'' 619, 697 e 736, além de toda
}egslação apHcávd ao terna, É vedada a madiicação dos ser\aços, sávo expressa e prévia autoHzação da
EMDEaSETRANSP. @

5.4. Manter, duímte toda a execução do contrato, em ml
condições de habilitação e quãilcação exigida para

cara as abúgações nsumidas, toda as

5.5. imedata correção das deidêndas e/w iííegulaódades apontada peh EMDEC/SETRANSP

5.6. Arcar cxm eventuais prquizos causados à EMDEC/SETRANSP e/m a terceiros,
kTegulaódade, imptopriedade ou falha na uecução dos senãços

provocada par

5.7. Arcar «m lidas as dnpesas necessáúas à fid exewção das serviços, cano mão de obm.
sistann de hfomnçãa, seguros, banspoíte, bibüos e detnais encargos /

5.8- Comparecer sempre que sdtciado na EMDEC/SE'rRANSP. pam üalaüças e acertos ídadmados
ser\fço .

5.9. callunimr hmalmente ã EMDEC/SETRANSP, em alé 24(vhb e quabo) bons. a oa)írênda lde
quabWer tâltus. especialmenb no sbtema de pagamenRn, que hüabiHze seu hrlcbmmenR) q a
caMnuidade de artecadaçãa arn qudWer das modaldades previsbs(crédM à vala ou paícelado) ou
ocasione htenupção ainda que lnalnenlânea nos seMços
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5.10.É vedado à CREDENCIADA ublkar, Ke\ralar ou dhíubar, no todo ou em parte. ainda que para uso intema.

infómações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município

6- ASSNAIURA DO TERra DE C

6.1 Cano requbiEO à bmalkação do Termo de Credenàamenlo, a anpresa habüibda deverá apresentar m
seguintes documen&s, indusive, que comprovem o dedaíado na fne de habilitação:

6.1.1. Canptovanle erniüdo peb DENATRAN. de que se enconba CREDENCIADA junb ao órgão, nos
tempos da Resdução n' 736/2018 do CONTRAN;

6.1.2 Complwaile anibdo pelo Banco Cenüd do Brasil. alesbndo que a emprua está AUTORIZADA
cano anpresa fâcüibdaa pu hsütuição credenciados supeMshnada e handogada pelo órgão,
podendo processar pagamentos, indusive paiceladw, mediaMe uso de cartões de crédüo
normalmente aceitas no mercado fhancaío;

6.1.3. Ceíb6cação vâida emitida par empresa de auditoria afinal CREDENCIADA pdo PCI DSS de que
aterlde e esta em plena conbímidade com os padrões PCl-DSS(Payment Caíd Industry Data
Secuüty Standards), Padrão de Seguranp de Dados da Indús&ia de Cartões de Pagamento;

6.1.4. CanplovaMe, aniüdo pelas q)emdcras de banddras de aédM* cuja fâüa de mercado reprnente
a maior parte dos negócbs com cartão no Pais. sobre ter aderi(k) e estar cumprindo as regras
destasbandeiras.

6.1.S. Dgçlêlaçãe de que possui candçõn de apresentar os planos de pagamento dm dé!)lias an
â)efta, posshlMndo ao titular do caiba conhecer previamente os asnos adldonab de cada
opção de parcdanento e deckiir qud delas ft©hor atende suas necessidades;

6.1.6. DBlgaçãg de que possui candções de quibr à viso. na píõpãa data ern que a bansação com
carão de créúb tiver süo apíwada, em qualquer insbüição da fede bancalia anecadadon.
toda os délilos Induidos no tobl do pagamento;

6.1.7. DKlêlKãe de que possui candiç&s de disponibHür pam a pagador, imedlabmente após a
quitação, o +icket da apelação cam cartão de aéclto e os cclnpmvantn de pagamento hmeddos
pela insbUição alrecadadam. podendo essa dspmibilkação ocarner par meio debõíüco {emal ou
SMS)

@

7.1 A CREDENCIADA deve se canpronle@r a manter sigilo can relação às hhn711açõn d)idas na presbçào
dm seíviçn pnvbtos neste Temia de Reiêrênda, sendo vedada a dvubação a tucdros. sem aukxização
por escrik) da EMDECPSETRANSP, dos clnhechnentos lécnials especiãas adquiridos e ouros dada
paíücularn a eln rekwtes.

7.2. O descumpómento do pacUado no nem alma ensqaíá a aptkação das penatidadn pnvisbs em Id e
rescbão contraUal e; ainda. o pagamenb á parte hocenle, de perdas e damas eléüvamente saflidos

7.3. É probkla a diwlgação de dados. Idos. reldóóos ou quakluer outro üpo de inumação a teícdros sÉm

autorização exprnsa da EMDEC/SEIRANSP. l
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8- PENALIDADES

8.1. Além das penalidade prevbtas na Lei Federal n' 8.666/93 caberá ainda

8.1.1 MuM de 2%a do valor arrecadado por dia de atraso no pagameMo da Guia de Anecadação na rede
bancária.

8.1.2. Mufb de R$ 10.000.00 (dez mil real) por dia (24 hajas) de indisponibilidade do sbtema(além de
48 hora prevblas no üem 4.3.5), a ser apurada mediante regular procedimenk) de aplicação de
penalidade.

8.1.3. Resdsão do Termo de Cledenciamento mediante denúncia malvada de fato desabonadoí, ou,
ainda, pelo campravado aceso indevido e uso de dados e tnhmlações do sistema munidpd de
trânsito, que via a ser dsponibitizado-

8.2. Com exceção da
regular procedam(

ertênúa. as penalidades serão sempn apumdn e eventualmente aplicadas mediste
adminbbaüvo de aplicação de penalidade

r \

4
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